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I N D I C A Ç Ã O   Nº  450/2008

Indico ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, obedecidas as disposições regimentais, estudar em conjunto com a Secretaria Municipal de Higiene e Saúde, para que oriente os responsáveis pela distribuição de medicamentos nas farmácias das unidades de saúde do Município, quando da distribuição de grandes quantidades de medicamentos, para que acomodem os mesmos em sacolas plásticas ou mesmo outro tipo de embalagem, visando evitar que os beneficiados percam os medicamentos no deslocamento até suas residências, pois é comum observarmos nas saídas das unidades de saúde, pessoas, especialmente idosos, deixando o local com uma grande quantidade de medicamentos nas mãos, correndo o risco de queda de algumas cartelas, sem que o usuário perceba, causando prejuízos ao mesmo, que deixará de ter a quantidade necessária do medicamento para o tratamento a que é submetido e terá que arcar com a aquisição de novas cartelas, bem como desperdício para a Municipalidade.

S.Sessões, 4 de agosto de 2008.
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